
PARECER CONJUNTO N 2 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE POLÍTICA URBANA, ME-
TROPOLITANA E MEIO AMBIENTE, DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, E DE FI-
NANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI N2 294/95.

COPIADO NA SESSÃO

- DE -

-8 JUN1995

TAQUIGRAFI

O presente projeto de lei, de autoria do Nobre
Vereador Gilson Barreto, dispOe sobre a utilização, pela comunidade,das
instalaçães e equipamentos de prédios escolares, nos finais-de-semana
ferias escolares e feriados, para o desenvolvimento de atividades 	 de

cunho esportivo, social e cultura, bem como para cursos de alfabetiza-
çao de adultos, as expensas e sob a responsabilidade da propria comuni-

dade usuária.

DispOe, ainda, que entidades sem fins lucrati-
vos sediadas na região, também podem utilizar-se das dependel;cias e ins
talaçOes escolares, nesses mesmos períodos, desde que não conflitem com
as atividades descritas anteriormente.

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e

Meio Ambiente, analisando a matéria entende que a utilização dos espaços
e equipamentos das escolas municipais, especificado no projeto, vem ao
encontro do disposto no artigo 207 da Lei Orgânica do Município, devendo
a permissão de uso ser formalizada no decreto que regulamentar a lei.

Favorável e o parecer desta Comissão.

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, sob
os aspectos que lhe compete opinar, entende ser a matéria de alto inte-
resse pliblico, posto que as comunidades localizadas no entorno de escolas
municipais poderão se utilizar desses espaços para o desenvolvimento de
várias atividades que certamente contribuirão para o aprimoramento socio-

cultural de 'cada região.

Favorável, pois, e o nosso parecer.

A Comissão de Finanças e Orçamento, sob o. aspec



Ta>mma
fls. 2

_COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE

I e- IML 6L,..
crr\A",-, kx)

Ckp

• e, z,k k4,'."- Çe	 c

t (("9 .)^., A:11ex,-, R."'" ,C-1A1v-s'

-	 e	 •	 Cç c's

a

to financeiro nada tem a opor, posto que não se encontram neste projeto
despesas maiores do que as dotações prOprias do orçamento.

Sala das Comissões Reunidas em,

corassV é EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
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